
 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA 
– ICISMEP 

 
4º TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 762/2024, COM VIGÊNCIA ATÉ 25/09/2025, ORIUNDA 

DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 51/2024, CUJO OBJETO É O AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO EM GERAL. 
 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO PÚBLICO, denominado INSTITUIÇÃO DE 

COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA (ICISMEP), CNPJ Nº 

05.802.877/0001-10, com sede na Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de Minas, no Município 

de São Joaquim de Bicas, Estado de Minas Gerais, CEP 32.920-000, neste ato 

representado por sua Diretora de Compras, Contratações e Logística, Sra. Vivian Taborda 

Alvim. 

 

EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS: ABADE &CAPELLI INDUSTRIA 

E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, com sede na Rua Dois, no 11, Bairro Alegre, no 

Município de Timóteo - MG, CEP: 35.181-004, Fone (31) 3848-3924, e-mail 

vendasaec1@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 20.323.529/0001-53, Inscrição Estadual 

nº 002365888.00-58, neste ato representado por seu sócio Sr. Bruno Capelli Martins Abade, 

inscrito no CPF sob o no 114.222.226-83 e portador da Carteira de Identidade n° 

16.400.887, expedida pela SSP/MG. 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Em acordo com o disposto na Resolução ICISMEP nº 120/2020 e nos termos do instrumento 

convocatório que sustenta a contratação em referência, serve o presente para formalizar o 

remanejamento parcial dos quantitativos previstos nos itens nº 11, 21, 29 e 31 para o 

Consórcio ICISMEP em favor do município de Mário Campos. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REMANEJAMENTO 

 

Com a devida autorização, ficam remanejados para o município de Mário Campos os itens 

e quantitativos nas formas a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTITATIVO 

REMANEJADO AO 

MUNICÍPIO 

11 

CADEIRA FIXA PARA OBESO – CADEIRA REFORÇADA COM TRAVAS, BASE 

FIXA 4 PÉS, SUPORTAR PESOS ATÉ 170KG. ASSENTO E ENCOSTO EM 

ESPUMA INJETADA DE 70 MM, COM REVESTIMENTO EM COURVIN PRETO 0,8 

MM DE ESPESSURA. SUPORTE DE ENCOSTO DE AÇO ABNT E COM ALMA 

INTERNA DE AÇO MACIÇO EM FORMA DE “T”. ADMITE-SE A VARIAÇÃO DE 

ATÉ 5 (CINCO) POR CENTO NAS MEDIDAS. 

11 



 

 

21 

GAVETEIRO VOLANTE COM 02 GAVETAS E1 PASTA SUSPENSA -FABRICADO 

EM MDP DE 15MM, COM REVESTIMENTO EM LAMINADO DE BAIXA PRESSÃO 

(BP), COM BORDA EM PP DE 1MM, CORREDIÇAS 

METÁLICAS PARA GAVETAS NORMAIS E TELESCÓPICA PARA PASTA 

SUSPENSA, COM CHAVE, RODÍZIOS EM NYLON, MEDIDAS APROX. 46X45X67 

CM (LXPXA). NA COR CINZA. 

11 

29 

MESA REFEITÓRIO 10 LUGARES COM BANCOS ESCAMOTEÁVEIS- MESAS 

PARA REFEITÓRIO COM TAMPO EM MDP E/OU MDF 28MM, ACABAMENTO DA 

BORDA DA MESA EM FITA DE PVC - 30 X 4 MM DE ESPESSURA. ASSENTOS: 

MEDINDO 0,30 X 0,30 M, BORDA EM PERFIL DE PVC., ESTRUTURA: MONTADA 

PARA BANCOS ESCAMOTEÁVEIS INDIVIDUAIS, FORMADA POR TUBOS DE 

AÇO CARBONO DE SEÇÃO RETANGULAR 50 X 30 MM X 1,20 MM DE 

ESPESSURA, BANCOS PRODUZIDOS COM TUBOS DE AÇO CARBONO 30 X 30 

MM X 1,20 MM DE ESPESSURA, PINTURA EPÓXI PÓ TEXTURIZADO POR 

PROCESSO ELETROSTÁTICO. ADMITE-SE A VARIAÇÃO DE ATÉ 5 (CINCO) 

POR CENTO NAS MEDIDAS. 

07 

31 

MESA SEMI OVAL 10 LUGARES - MESA PARA REUNIÃO CIRCULAR DIMENSÃO 

- 3200X1200 X 730MM (CXLXA) TAMPO EM CHAPA DE MADEIRA, 25MM DE 

ESPESSURA, EM AGLOMERADO, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO 

TEXTURIZADO NA COR CINZA COM BORDA FRONTAL EM PERFIL DE PVC DE 

3MM DE ESPESSURA COLADO PELO SISTEMA HOT MELT, PÉ PAINEL DE 

40MM, SAIA FRONTAL DE 15MM, ESTRUTURA, CONFECCIONADA EM CHAPA 

REPUXADA E TUBOS DE AÇO CARBONO ABNT 1020, SENDO AS PATAS 

INFERIORES EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA, UNIDAS À ESTRUTURA POR 

MEIO DE SOLDA MIG. A ESTRUTURA RECEBE TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO COMPOSTO DE TRÊS BANHOS QUÍMICOS DOS QUAIS: 

DECAPANTE (PARA TOTAL REMOÇÃO DE 

QUALQUER INÍCIO DE OXIDAÇÃO), DESENGRAXANTE (PARA RETIRADA DE 

QUALQUER AGENTE CONTAMINANTE, QUE POSSA COMPROMETER A 

QUALIDADE DA PINTURA) E DESOXIDANTE. TODO AGLOMERADO E PARTES 

METÁLICAS NA COR CINZA. ADMITE-SE A VARIAÇÃO DE ATÉ 5 (CINCO) POR 

CENTO NAS MEDIDAS DE LARGURA, PROFUNDIDADE E ALTURA. 

07 

 

Parágrafo único: As responsabilidades como requisitante, inclusive no que tange ao 

pagamento do item remanejado, passam a ser de titularidade do município de Mário 

Campos. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.

 
São Joaquim de Bicas, 25 de junho de 2025 

 
 
 
 
                 Taís S. A. Andrade                                      Ana Carolina de Souza Almeida 
                        ICISMEP                                                                ICISMEP

    

 
VivianTaborda Alvim 

Diretoria de Compras, Contratações e Logística 
ICISMEP 
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